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RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº2024002800034010379 

 
Data da entrada da Solicitação: 21/03/2024 

 
Descrição da Solicitação: 
 

Vimos por meio deste encaminhar solicitação abaixo, recebida por meio do Portal da Transparência 

(LAI), para que haja uma orientação no que lhes compete: 

 
Boa noite! 
  
Venho por meio deste solicitar informações sobre a possível reforma que será 
realizada na USF Tereza Ramos, que fica localizada no Brejo da Guabiraba. Fui, 
também, informado que o atendimento seria temporariamente transferido para a 
Upinha Hélio Mendonça, no Córrego do Jenipapo. 
  
Considerando que os moradores precisam madrugar fora da sede da atual USF 
para conseguir ficha de atendimento, é de bom tom continuar com a mesma 
logística na Upinha ou será modificado o processo de marcação de consultas 
com o Médico da Família? 
  
 Portanto, solicito através deste pedido da LAI, os devidos esclarecimentos 
perante a situação futura da única unidade de saúde da família do Brejo da 
Guabiraba. 

 
Resposta à Solicitação: 

 
Visando subsidiar resposta à demanda do Portal da Transparência - Protocolo:  

2024002800034010379 sobre informações a respeito das USF Tereza Ramos.  
 

Prezados, 

Informamos que a Unidade Tereza Ramos consta em cronograma na Secretaria 

Executiva de Infraestrutura, porém sem datas definidas, aguardando a desmobilização do 

distrito. 

Sobre o processo de marcação de consultas, salientamos que as equipes dessa 

unidade estão capacitadas em relação ao processo de implantação do acolhimento, visando 

extinguir as filas noturnas e ofertar ao usuário uma escuta inicial qualificada como forma de 

melhor direcioná-lo aos atendimentos. No entanto, será reiterado com as equipes a 
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necessidade de estruturação desse acolhimento. Ademais, afirmamos que a realocação 

provisória das equipes para outra Unidade não impedirá a continuidade do processo. 

 

Atenciosamente, 

Assessoria Jurídica de Contratos – SEINFRA 

Núcleo de Informação, Inovação, Monitoramento e Avaliação da Atenção Básica 

 

 

 


